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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRÁ DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PNEFEIÍURÂ HIJNICIPAL OE BÂRRA OOS COQUE'ROS

OECR€TO ilul-llclPÀL N'. í992025

íDe 09 de janeiÍo de 2025)

Nomeia Ocupante dê Cârgo êm Comi§§ão.

Simt,ôlo CC-V. do Orradro Pe§soal da

Pr€feitura Municipal de gat.a dos

Coquerros,/SE e c,á outías proúdenclas

O PREFÊ|TO lluxrclPÀ! D€ gÂRRÂ DOS COOUÉIROS, Estado de Sergrpe. no

uso de suas atÍibuiçôes legais e em confo.midade a Lei Orgànica Municipâl e com

base na Lei ComplemeÍúar nÔ 00'112025 RE§OLVÊ

NO"EAR:

Art 1ô - PAULO VICÍOR SILVA SOUZA. porlado. do Regist o Geral - RG sob

no 3.XXX.XXX-o e CPF sob n" 075.XXX.XXX-o2, paía exeÍce. o Cargo em Comrssáo

de Chêfe de Divisão. §lmbolo CC-V. na Divisáo de Atendimefio e Promoçiio à

Cidadania, da Secrelâria Municipal de Detesa Social.

ÂrL I - Ests Decreto enlra em vigo. na data dê sua publisaçáo, Étroagindo §eu§

eÍ€rtos a partir do diâ 07 de janeiro de 2025.

Àrt. 3'- Revoga dispqsiçôes em contrário

Grbirtete do Preteitq, 09 de tanerrô de 2a]25

AIRTON AIO MARTINS

P úo Munrcipâl

Àvenidâ Mo6es Gomes Pêlêría. 16 . Centro - BBrs dôs Coque,rc§SE
cEP 4§ j40,000 - CNPJ 13 128 863i0001-90

Esta ediçáo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.bíse/preíeitura/barradoscoqueiros

a

Avenida Moises Gomes Pereire CEP:49.140-000
TELEFONE: (79) 302s{104
EMAIL: secom@berradoscoqueiros.sê.gov.br
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